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estado do r,o de mneiro

mm#r« municipu de duque oe emas

seguinte Lei:

L E I NO 637 ' de 06 de dezembro de 1984

EMENTA:

Di nova redação a dispositivos da Lei
nÇ 551 de 02 de dezembro de 1983.

ACâmara Municipal de Duque de Caxias decreta
e eu sanciono a

Art. 10 - Passa a vigorar com a seguinte redação oArt. 59 da
Lei n? 551, de 02 de dezembro de 1983;

"A/Lt. 52 f^aa o ?od2A txQ,c.uJú.vo awto^Uzado, noz, tmnoò do kt
7? da LeU. Fzd^Aat awt2AÁ,oàm^nd:2. cUada, a abfiÁA caUUoz, zaplz-

mZYvtcUiQj,, (XÍe. o ZÁmÁjt2- do, 60% (-ie^óe-nta pofi ce,nto) do totat da
òa. {fixada n(zz,ta I2Á, cptlando, -óe mc2X,z,ãnáo, Natun.2.zaz, da Vzzpzza /
dznpio doò anxdadzz, on.qmizntanJjaz, que. •ínte.QJtm a izz,t>iiutu/La on.gayu.za-
cXoriCíX do Munx.cZpÃ.0, "

Art. 20 - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publica
Çao, revogadas as disposições em contrário.
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